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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO ESTABELECIMENTO 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado, para 

exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária. 

 

Art. 1.143. Pode o estabelecimento ser objeto unitário de direitos e de negócios 

jurídicos, translativos ou constitutivos, que sejam compatíveis com a sua natureza. 

 

Art. 1.144. O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou 

arrendamento do estabelecimento, só produzirá efeitos quanto a terceiros depois de averbado 

à margem da inscrição do empresário, ou da sociedade empresária, no Registro Público de 

Empresas Mercantis, e de publicado na imprensa oficial. 

 

Art. 1.145. Se ao alienante não restarem bens suficientes para solver o seu 

passivo, a eficácia da alienação do estabelecimento depende do pagamento de todos os 

credores, ou do consentimento destes, de modo expresso ou tácito, em trinta dias a partir de 

sua notificação. 

 

Art. 1.146. O adquirente do estabelecimento responde pelo pagamento dos débitos 

anteriores à transferência, desde que regularmente contabilizados, continuando o devedor 

primitivo solidariamente obrigado pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos 

vencidos, da publicação, e, quanto aos outros, da data do vencimento. 

 

Art. 1.147. Não havendo autorização expressa, o alienante do estabelecimento não 

pode fazer concorrência ao adquirente, nos cinco anos subseqüentes à transferência. 
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Parágrafo único. No caso de arrendamento ou usufruto do estabelecimento, a 

proibição prevista neste artigo persistirá durante o prazo do contrato. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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Jornada 

II Jornada de Direito Comercial 

 

Coordenador-Geral 

Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

 

Comissão de Trabalho 

Empresa e Estabelecimento 

 

Coordenador da Comissão de Trabalho 

Alfredo de Assis Gonçalves Neto 

 

Número 

59 

 

Enunciado 

A mera instalação de um novo estabelecimento, em lugar antes ocupado por outro, ainda que 

no mesmo ramo de atividade, não implica responsabilidade por sucessão prevista no art. 1.146 

do CCB. 

 

Justificativa 

A responsabilidade por sucessão do adquirente do estabelecimento foi recepcionada pelo 

CCB, no art. 1.146, do qual decorrem dois aspectos que são fundamentais: (1) a existência do 

contrato de trespasse; e (2) o alcance da responsabilidade do adquirente, que está adstrito às 

obrigações contabilizadas do alienante. Assim, na hipótese em que não haja um negócio 

jurídico de alienação do estabelecimento, não há como se cogitar da responsabilidade por 

sucessão de que trata o art. 1.146 do CCB. É o caso de um empresário instalar-se em lugar 

antes ocupado por outro, ainda que se trate do mesmo ramo de atividade do anterior ocupante. 

Parece ser relevante a formulação de enunciado como o proposto, pois a situação fática aqui 

envolvida é bastante comum na vida empresarial e nem sempre encontra, na jurisprudência, a 

correta aplicação da lei. 

 


